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PORTARIA Nº 714/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais nº 3.571/2016, nº 3.586/2016 e 

regulamentado pelo Decreto nº 471/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a servidora Cristiane Adrieli Salomão, matrícula nº 
18194, Agente Fiscal , CPF nº 074.426.699-80, 2 (duas) diárias de viagem, no valor total 
de R$ 560,00, conforme Art. 7° inciso Ili, com pernoite e 1 diária de viagem no valor total 
de R$ 100,00, conforme Art. 9° inciso 11 , sem pernoite, com saída no dia 05 de novembro 
e retorno dia 08 de novembro de 2017, para Paranaguá PR, a participar de atualizações 
de Normas do Sistema de Cadastro Rural , a serviço da Administração Municipal. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

o Dênis Ceni Scolaro 
refeito 

Publicado no DIOEMS - Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

Nº 1474 de 01/11/2017 Pg. 30 


